
Ofício n9 139/2020 -GP-.

Lindoia, 25 de junho de 2020.

Senhor Presidente. 
Senhores Vereadores.

Reportando ao Requerimento de n9 32/2020, emergente desse 
Legislativo, prestamos as seguintes informações, a saber:

Os Decretos editados pelo Executivo Municipal sua publicação 
depende de filtragem que, no mais das vezes, esbarra na questão burocrática, todavia, 
apenas dois deles deixaram de ser publicado, a rigor, diga-se, irrelevantes, todavia, 
foram afixado como de costume em próprio do Paço Municipal.

"Dota maxima venia", qualquer ausência de transparência fica
descartada.

Para elucidação dos temas envolvidos informamos que o Decreto 
n9 2467, é praticamente de expediente interno e extremamente pertinente ao setor 
contábil, entretanto, como é comezinho, ninguém pode deixar de cumprir a lei 
alegando desconhecê-la.

No que tange ao Decreto n9 2466/2020, ele diz respeito à 
concessão do ponto facultativo ("Corpus Cristis").

Não há gravidade aiegada do Decreto Estadual n9 64.994, visto 
que, é de conhecimento de todos (ninguém pode deixar de cumprir a lei alegando 
desconhecê-la), estando sendo regularizado de sorte a dar melhor conhecimento à 
Câmara que aprovou a lei e à própria comunidade.

Ressaltamos que outras publicações poderão sofrer atraso, 
porém, não deixarão de ser editada por meio da publicidade exigida por normas legais.

Não há falar em omissão, má fé, ou questões outras que possam 
macular a administração municipal.

Por derradeiro, renovamos a Vossa Excelência e todos os 
Membros da Casa, nossos protestos [de es\ima 'e apróço. r.

Ao

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM 
PREFEITO MUNICIPAL

Exmo.Sr.
MARCELO BUENO LOIOLA 

oSj/ereador/Presídente da Câmara Municipal de
L in d o ia -$ p-
S.2
CM < -

Paço Municipal "Agostinho de Souza Godoy" 
Av. Rio do Peixe, 450 - Jardim Estância Lindoia - CEP 13950-000 Lindoia/SP 

CNPJ: 45.678.000/0001-83 | IE: 418.069.799.113 l FONE: 19 3898-9900 ///V D Q X k
£  I D A O € 4  lí T £ L  1 6  í i r r  ß


